


neste Código de Conduta, obedecendo e fiscalizando o seu cumprimento. 

A Sagres Agenciamentos Marítimos Ltda. e Sagres Operações Portuárias Ltda., 

denominadas neste documento como "Sagres", adota, cumpre e faz cumprir o 

presente Código de Conduta em todas as suas relações internas e externas. 

resultar na abertura de procedimentos disciplinares e aplicação de 

com este Código de Conduta. 

outros parceiros de negócios a padrões de comportamento compatíveis 

penalidades previstas na legislação brasileira. 

seu papel de acordo com os seus valores e com os requisitos estabelecidos 

Esse Código de Conduta é aplicável a todos os colaboradores da Sagres. 

Aplicação e Responsabilidade: 

A Sagres trabalha para que cada um dos seus colaboradores cumpra com o 

Sendo assim, a leitura e o entendimento deste Código de Conduta é de 

responsabilidade de todos

A violação deste Código de Conduta ou de qualquer lei aplicável poderá 

A Sagres incentiva a adesão de seus fornecedores, sub-contratados e 



O  Código  de  Conduta  é:

Você tem um espaço para esclarecimento de dúvidas, envio de 
sugestões ou denunciar o descumprimento do código de conduta, 
sendo preservada a confidencialidade do assunto através do site 
www.sagresrg.com.br.

O Código de Conduta é uma ferramenta, de uso diário, que 
deve orientar ações e inspirar relações íntegras, transparentes, 
imparciais, e relações de respeito com as pessoas e com o meio 
ambiente. Na prática deve servir como um guia de boas práticas.

Este canal de comunicação pode ser utilizado pelo público interno 
(colaboradores) e pelo público externo (clientes, parceiros e 
fornecedores).

















Os  equipamentos eletrônicos, como smartphones e computadores, e 
os recursos de informática estão à disposição dos colaboradores para 
o bom desempenho de suas funções. Os colaboradores da Sagres e 
usuários em geral não devem ter expectativa de privacidade na 
utilização desses sistemas e recursos. 

09.Segurança da Informação: 

Não é permitida a utilização de softwares (programas de interface nos 
aparelhos eletrônicos) ou hardwares (equipamentos físicos 
eletrônicos) não licenciados. 

Os colaboradores devem manter estrita confidencialidade e sigilo de 
todas e quaisquer informações relativas às operações e atividades da 
Sagres que tiverem acesso.

Os dados aos quais os colaboradores tiverem acesso em decorrência 
do vínculo com a Sagres devem ser utilizados única e exclusivamente 
para cumprir a finalidade a que se destinam, em observância a toda 
legislação aplicável sobre segurança da informação, privacidade e 
proteção de dados, inclusive, mas não se limitando, à Lei Geral de 
Proteção de Dados. 



O conhecimento e a fiscalização da política de ética do setor de arquivo da 
Sagres é de responsabilidade de todos os colaboradores, que devem 
garantir a segurança da informação, privacidade e proteção de dados.

A Sagres possui uma política de ética, para os profissionais do setor de 
arquivo, baseada na autenticidade, integridade, objetividade, 
imparcialidade, transparência e, sobretudo, de sigilo quanto à origem ou 
conteúdo dos documentos. O conhecimento e fiscalização da política de 
ética do setor de arquivo da Sagres é de responsabilidade de todos os 
colaboradores.

a) Externas: 
A Sagres proíbe a divulgação de quaisquer informações sobre a empresa ou 
seus clientes e parceiros que não seja de amplo domínio público; havendo 
dúvida, os colaboradores devem tratar as informações como sendo 
confidenciais. Quaisquer informações sobre a Sagres devem ser tratadas de 
uma maneira profissional e segura. Somente pessoas autorizadas pela 
administração deverão manifestar-se em nome da Sagres ou responder a 
eventuais contatos dos meios de comunicação. 

b) Internas: 

10. Informações









Código de

Termo de Compromisso
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